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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ

CAETITÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CAETITE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Prof.ª Marlene
Cerqueira de Oliveira,

S/N, Centro
(77) 3454-8000 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 042, DE 13 DE MAIO DE 2020 - DESIGNA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, PARA GERIR O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAETITÉ E ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 045, DE 07 DE MAIO DE 2020 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO PARA O
CREDENCIAMENTO, VISTORIA VEICULAR E FISCALIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL ATRAVÉS DE CARRO PIPA NO MUNICÍPIO DE CAETITÉ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.  010/2020 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAETITE E A EMPRESA MASTEC EMPREENDIMENTOS LTDA

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.  011/2020 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAETITE E A EMPRESA MASTEC EMPREENDIMENTOS LTDA
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DECRETO Nº 042, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

 
DESIGNA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS, PARA GERIR O FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA DE CAETITÉ E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 68 da Lei 

Orgânica Municipal,  
 

CONSIDERANDO, a exoneração da Secretária Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo, e tendo em vista a necessidade de nomear outro 

responsável para administrar os recursos financeiros do Fundo Municipal de 

Cultura – FMC, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura de Caetité, 

 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º – Fica atribuída ao Secretário Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças, Sr. ROBÉRIO VILASBOAS NEVES, a função de 

gerir os recursos financeiros da Cultura, efetuar pagamentos e despesas, referentes 

ao Fundo Municipal de Cultura (FMC) do Município de Caetité/BA. 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE      E      PUBLIQUE-SE. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 13 de maio de 2020. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

DECRETO Nº 042, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

 
DESIGNA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS, PARA GERIR O FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA DE CAETITÉ E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 68 da Lei 

Orgânica Municipal,  
 

CONSIDERANDO, a exoneração da Secretária Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo, e tendo em vista a necessidade de nomear outro 

responsável para administrar os recursos financeiros do Fundo Municipal de 

Cultura – FMC, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura de Caetité, 

 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º – Fica atribuída ao Secretário Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças, Sr. ROBÉRIO VILASBOAS NEVES, a função de 

gerir os recursos financeiros da Cultura, efetuar pagamentos e despesas, referentes 

ao Fundo Municipal de Cultura (FMC) do Município de Caetité/BA. 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE      E      PUBLIQUE-SE. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 13 de maio de 2020. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 045, DE 07 DE MAIO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO 

PARA O CREDENCIAMENTO, VISTORIA VEICULAR E 

FISCALIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

POTÁVEL ATRAVÉS DE CARRO PIPA NO MUNICÍPIO 

DE CAETITÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

CONSIDERANDO o convênio celebrado entre a Superintendência de 

Proteção e Defesa Civil do Estado da Bahia e a Prefeitura de Caetité, que tem 

como objeto o apoio nos procedimentos de credenciamento, vistoria veicular e 

fiscalização na prestação de serviços de coleta, transporte e distribuição de água 

potável através de carro pipa, para atendimento emergencial à população do 

Município de Caetité,  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Nomear os servidores, na forma abaixo discriminada, para 

constituírem a comissão de apoio nos procedimentos de credenciamento, 

vistoria veicular e fiscalização de distribuição de água potável através de carro 

pipa, para atendimento emergencial à população do Município de Caetité/BA. 
 

I. EUTRÓPIO DE OLIVEIRA JÚNIOR – Coordenadoria de Defesa Civil; 

II. RODRIGO FRANCISCO CARDOSO FAUSTO – Mecânico; 

III. RENATO BANAX JUNQUEIRA – Vigilância Sanitária; 

IV. ROBERTO PAULO VIEIRA DA SILVA – Gerência de Tributos. 
 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 28 de abril de 2020. 
 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 07 de maio de 2020. 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PORTARIA Nº 045, DE 07 DE MAIO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO 

PARA O CREDENCIAMENTO, VISTORIA VEICULAR E 

FISCALIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

POTÁVEL ATRAVÉS DE CARRO PIPA NO MUNICÍPIO 

DE CAETITÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

CONSIDERANDO o convênio celebrado entre a Superintendência de 

Proteção e Defesa Civil do Estado da Bahia e a Prefeitura de Caetité, que tem 

como objeto o apoio nos procedimentos de credenciamento, vistoria veicular e 

fiscalização na prestação de serviços de coleta, transporte e distribuição de água 

potável através de carro pipa, para atendimento emergencial à população do 

Município de Caetité,  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Nomear os servidores, na forma abaixo discriminada, para 

constituírem a comissão de apoio nos procedimentos de credenciamento, 

vistoria veicular e fiscalização de distribuição de água potável através de carro 

pipa, para atendimento emergencial à população do Município de Caetité/BA. 
 

I. EUTRÓPIO DE OLIVEIRA JÚNIOR – Coordenadoria de Defesa Civil; 

II. RODRIGO FRANCISCO CARDOSO FAUSTO – Mecânico; 

III. RENATO BANAX JUNQUEIRA – Vigilância Sanitária; 

IV. ROBERTO PAULO VIEIRA DA SILVA – Gerência de Tributos. 
 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 28 de abril de 2020. 
 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 07 de maio de 2020. 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

010/2020 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAETITE E A EMPRESA 

MASTEC EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no 

CNPJ: 13.812.861/0001-16. 

1. OBJETO: Contratação de empresa para locação de horas máquinas para recuperação das 

estradas vicinais neste município (Itens: 01 - pá carregadeira potência igual a superior de 172HP; 02 

- pá carregadeira - retroescavadeira sobre pneus, turbinada, 4X4, potência igual a superior de 79HP; 

04 - Motoniveladora, potência igual ou superior a 125HP e 05 - Escavadeira Hidráulica esteira com 

motor a diesel, potência igual ou superior a 100hp, peso operacional não inferior a 14 toneladas), 

conforme quantidades e especificações constantes do Anexo II do Edital da Concorrência nº 

001/2019- SRP.  

VALOR: R$ 2.308.000,00 (dois milhões trezentos e oito mil reais). 

DATA: 24/04/2020. 

VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

ASSINATURAS: Aldo Ricardo Cardoso Gondim – Contratante    

                              MASTEC EMPREENDIMENTOS LTDA – Contratada 

 

 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

011/2020 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAETITE E A EMPRESA 

MASTEC EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 

CNPJ: 13.812.861/0001-16. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de horas máquinas para recuperação das estradas 

vicinais neste município (item 03 - trator sobre esteiras, potência igual ou superior a 96HP), 

conforme quantidades e especificações constantes do Anexo II do Edital da Concorrência nº 

001/2019- SRP. 

VALOR: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

DATA: 08/05/2020. 

VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

ASSINATURAS: Aldo Ricardo Cardoso Gondim – Contratante  

                              MASTEC EMPREENDIMENTOS LTDA – Contratada 
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